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Moção
 

Na noite do último dia 24, policiais militares do município de Queiroz realizaram o salvamento de um bebê
recém nascido que chegou desacordado ao Pelotão da PM, levado pelos pais Leandro e Rosângela. O
pai, que estava desesperado, relatou que a criança havia se engasgado. Imediatamente, o Cabo PM
Goldoni  iniciou  a  manobra  de  Heimlich,  contando  com  o  apoio  do  Cabo  Denis,  que  auxiliou  na
desobstrução das vias aéreas do recém nascido. Paralelamente, uma ambulância foi acionada e, coma
chegada da equipe médica ao destacamento, o bebê recebeu atendimento inicial, sendo em seguida,
encaminhado ao pronto-socorro para cuidados médicos complementares. 
 
Consoante imagens veiculadas nas mais diversas reportagens, o preparo técnico dos policiais para o
salvamento  da  criança,  destaca  a  prontidão  desses  profissionais  que  se  dedicam a  salvar  vidas,
independentemente do momento ou contexto.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta VOTOS DE APLAUSOS ao ato
heróico e de preparo técnico dos Cabos PM Carlos Roberto Goldoni Júnior e Denis Gustavo Tripode ,
pelo salvamento da vida do bebê recém-nascido, ocorrido na noite do dia 24 de março, em Queiroz,
interior do Estado.
 
Requeremos,  por  fim,  que  a  cópia  da  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  seja  encaminhada  ao
9° Batalhão de Polícia Militar do Interior, localizado na Rua Capitão Alberto Mendes Júnior, 118 -
Jardim Vitoria, Marília - SP, 17520-110.
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